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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 016/2026 - SEMUS
LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO N9 009/2026
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 2026.0428,001/2026

OBJETO

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

$  VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 119.228,80 (cento e deze119.228,80 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 2S de junho de 2026

FINAL: 25 de junho de 2027

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S}

Secretaria Municipal de Assistência Social

DADOS DO beneficiário

^  ULISSES REIS DUTRA, CNPJ n» 33.895.644/0001-44
RUA DO CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO, DOM PEDRO, MARANHÃO
kelsondacontabllidade@hotmail.com. (99) 9157-2720

ULI5SES REIS DUTRA, CPF nS 013.102.003-00

PREÂMBULO

Aos 25 de Junho de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, inscrita no CNPJ n2 11.415.535/0001-40, lavra a presente

Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão

Eletrônico N° 009/2026, que tem como objeto Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom

Pedro/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência

referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na , sujertando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de 1b de abril de 2021, bem

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e

obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de pregos para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.,

especificado no Termo de Referência, Anexo I do editai do Pregão Eletrônico Ns 009/2026, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por iguai período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1-Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços Iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2-Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 — A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do Iicitante ou do registro de preços.
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 - Após 3 homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá;

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 —As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - D órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA • ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
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4.2.1 - Etn caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tai como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no Instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

clAusula quinta - negociação de preços registrados
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nc 14.133,

de 2021.

clAusula sexta - do cancelamento da ata de registro de preços
6.1 - o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2a, do Decreto na

11.462, de 2023; ou

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 156

da Lei na 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto
n® 11.462, de 2023.

CLAUSULA sétima - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após 3 autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.
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9.6 — O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01 - FRUTAS

DescriçSo ! Marca | Unidade Quant.

FRÜTÃi TÍpÕ: '^ABÃCÃTÊ ^MANTEIGA; ! 1
APRESENTAÇÃO: NATURAL i
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Sar\eamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: R$

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 70,00 1 Valor Total: RS 282,80

FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA; |
APRESENTAÇÃO: NATURAL IN NATURA KG 480,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 340,00 | Valor Total: RS

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140,00 | Valor Total: RS 390,60

FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; i ,on nn
APRESENTAÇÃO: NATURAL - IN NATURA | KG 380,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 j Valor Total: RS

Secretaria Muniçlpalde Assistência Social j Quantidade: 140,00 | VaiorTotai: RS 775,60

I  400,00APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 j VaiorTotai: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 180,00 I Valor Total: RS 576,00

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA i ™ nn
BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 400,00 | VaiorTotai: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 608,00

TSifÃ; fiPÕT ^GÕiÃBÃ BRANCA; | 1 ^ ! ,fln nn
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG^^JBO^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | VaiorTotai: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | VaiorTotai: R$326,20

FRUTA; TIPO:' LaTÃnTa BAHIA / LARANJA ^^tuRaI i 680,00
UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 420,00 | VaiorTotai: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 160,00 | Valor Total: RS 505,60

rrpõ: riMÃÕ -GiTLEG-õrT ,nnaTüRA~^" " KG 230.00
APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 150,00 { Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 I VaiorTotai: RS 209,60 _

^"~üi7&o"~"sicTLTAÍi5rr",^""^^VuRA'l ^ 180,00'
APRESENTAÇÃO: NATURAL I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total: RS 569,10

Quant.

MANTEIGA;

480,00

400,00

600,00

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

580,00

230,00

Valor Unit

RS 4,04

444,40

1.329,60

704,00

1.216,00

978,60

1.327.20

RS 2,62

Valor Total

RS 727,20

RS 2,79 RS 1.339,20

RS 5,54 I RS 2.105,20

RS 3,20 I RS 1.280.00

RS 3,04 I RS 1.824,00

RS 4,66 I RS 1-304,80

RS 3,16 I RS 1.632,80

RS 602,60

RS 8,13 I RS 1.463,40
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FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESeNTAÇÃO: | í " i
NATURAL ^ IN NATURA KG 350,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 967,50

I  kg 180,00
"quantidades por órgão mrticTpãnte

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 I Valor Total: RS 455,00
FRUTA; TIPO: '"mAMÃÕ HÃVAÍ; , !

^_INNATU^ KG I 400.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Socla[ | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 354,00
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO I
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL | ; '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 j Valor Total: RS 340,80

«= 300,00
"qÜANTÍdÃDÊsVoR ÓRGÃÕ^PARTrCIPANTÊ

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 339,00
FRUTA; TIPOnií^RTcIOÁ ^ÓÓ7"mARACÜÍÁ I 280,00
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL | j '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 I ValorTotal: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | ValorTotal: RS 341,60

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

400,00

400,00

300,00

RS 6.45 I R$2.257,50

1.290,00

RS 6,50 ' R$1.170.00

RS 2,95 I RS 1-180,00

826,00

RS 2,84 I RS 1.136,00

795,20

R$3,39 I RS 1.017,00

678,00

RS 4,88 I RS 1.366,40

1.024,80

FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; KG ' 880 00
APRESENTAÇÃO: NATURAL INNAnjR^^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | ValorTotal: R$
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 380,00 | Valor Total: R$ 615,60iRÜfÃrTiro-MELÃÒ GÃl^pTElE-íiT^ÇÃO: I | ^3
NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 160,00 | ValorTotal: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantldad^ 90,00 | ValorTotal: RS414,00tr-uí^^ TiPò:-- u-vr-THOM>-sw^;,^,;^,n i ^80,00
APRESENTAÇÃO: NATURAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARtIcIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 j Valor Total: RS
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 70,00 [ Valor Total: RS 616,00

Valor Total do Lote

IN NATURA

IN NATURA

880,00

250,00

280,00

RS 1.62 I RS 1.425,60

810,00

RS 4,60 R$1.150,00

RS 8,80 I RS 2.464,00

1.848,00

1.645,70

lote 02-LEGUMES

Unidade

ABÓBORA
Descrlçio ' Marca Unidade Quant. Vah

LEGUME IN NATURA: "l?ò" " ABÒ"^Sr~ 200.00
MORANGA l_ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 180,00 | ValorTotal: RS 363,60
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 20,00 j ValorTotal: RS 40,40
LEGUME IN NATURA; "tipo: ABÓBORA
PAUUSTA 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 180,00 [ ValorTotal: RS 383,40
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 42.60

Vale

IN NATURA

IN NATURA

r Unit.

RS 2,02

RS 2,13

Valor Total

R$404,00

RS 426,00
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400,00
LEGUME IN NATURA, TIPO: ABOBRINHA | „ |
ITALIANA i NATURA I KG 400,00 RS 3,02
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 290,00 | Valor Total: R$ 875,80

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 110,00 | Valor Total: R$ 332,20
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA | IN NATURA | KG 350,00 í ^5
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: R$ 1.062,00

_^ecretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 50,00 | Valor Total: RS 177,00
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE ' IN NATURA KG 530,00 1 R$ 2,59
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 480,00 | Valor Total: RS 1,243,20

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 [ Valor Total: RS 129,50
LEGUME IN NATURA; TIPp:_ALFA_CE CRESPA | IN NATURA ' KG 280,00 | RS 3,99
QÜANTÍDADÍS por órgão PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total: RS 877,80
Secretaria Municipal de_Ass[stêncla Social I Quantidade: 60,00 I ValorTotal: RS 239,40
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE IN NATURA |~ KG 4B0,00 | RS 2,59
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total: R$ 1.036,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | ValorTotal: RS 207,20
LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA | IN~NATURA | KG 500,00 | RS 2,50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 400,00 | ValorTotal; RS 1.000,00

_Secretarla Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | ValqrJot^:_RS 250.00_
LÉgÜMEÍN NATURA; TIPO: BETERRABA [ IN NATURA__F _ KG F 580,00 | R$ 2,21
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 480.00 I ValorTotal: RS 1,060,80

_Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 100,00 | ValorTotal: RS 221,00
LEGUME'iN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA | IN NATURA | KG | 580,00 | RS 2,57
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 460.00 | ValorTotal: RS 1.182,20
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 308,40

LEGUME IN NATURA: TIPO: cYbOLINHÃ, i
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; IN NATURA PACOTE I 880,00 RS 2,03
APRESENTAÇÃO NATURAL | j
QUALIDADES POR ÓRGÃO PARTIciPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 560,00 | ValorTotal: RS 1.136,80
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 320,00 j ValorTotal: RS 649,60
LEGUME IN NATURaVtíPO: CEBOLA ROXA | IN NATURA | KG | 280,00 | r"S4,15
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 210,00 | ValorTotal; RS 871,50
Secretaria Municipal de Assistência Social ] Quantidade: 70.00 I ValorTotal: RS 290.50

"IlGÜMriN NATURA. TIPO: CENOURA i IN NATURA : KG 700,00 1 R$ 1,87
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 570,00 | Valor Total: RS 1.065,90
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 130,0^ | ValorTotal: RS 243.10
TÊGÜMriN NATURA, TIPO": CHUCHU VERDE !_IN NATURA [ KG I 380,00 | R$ 2.52
QUANT10ADESPÓRÔR6ÃÓ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300.00 | Valor Total: RS 756,00
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Qi^ntlda^e: 80,00 | ValorTotal: R$201,60
LEGUME IN NATURA. TIPO: MAXIXE . IN NATURA | KG | 380,00 | RS 4,67

"quantidades PÓR órgão PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 j Valor Total: RS 1-401,00
Secretaria Municipal de Assistência Sopal | Quantidade: 80,00 | ValorTotal: RS 373,60
FeTuFTeFFWura: tipo"mãnoioca / ' eoo.oo | r$2.64
AIPIM 1_ I
quantidades POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ) Quantidade: 400,00 | ValorTotal: RS 1,056,00

IN NATURA 600,00

RS 3,02

RS 3,54

RS 2,59

RS 3,99

RS 2,59

RS 2,50

RS 2,21

RS 2,57

RS 2,03

RS 4,15

RS 1.87

RS 4,67

RS 2,64

I RS 1.208,00

I RS 1,239,00

I RS 1,372,70

I RS 1.117,20

í RS 1.243,20

RS 1.250,00

I RS 1.281,80

I RS 1.490,60

I RS 1,786,40

I RS 1.162,00

I RS 1.309,00

RS 957,60

RS 1.774,60

I RS 1.584,00
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RS 2,40

IN NATURA

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 200,00 | Valor Total: RS 528,00

LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE T IN^NÀtÜrÃ''f KG T^ããÕÕ i RS 2.92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Munjçipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 130,00 | Valor Total: RS 379,60
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO I IN NATURA KG 400,00 ! R$ 2,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 310,00 | Valor Total; R$ 744,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 ( Valor Total: RS 216,00

LEGUME IN NATURA; fiPO:PIMENTA DeT ^ 77777
I  IN NATURA KG 180,00 RS 7,36

CMtiKU

"quantidades por"òr6ãõ7a^icipa"nte
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120.00 [ Valor Total: RS 883,20

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total; RS 441,60

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE ' IN NATLIRÃ~7 kG ^ 38Õibo ! RS4,1Õ"
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTÍãpANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: R$ 1.290,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | VaiorTotal: RS 344,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO j IN NATUR^^ j_ KG , 280,00 | RS 4.82
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 220,00 | VaiorTotal: RS 1.060,40

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 I VaiorTotal: RS 289,20LEGUME IN NATÜRT;TTr07S^P0lH0-BRANC0, | „ ,3 ^ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 270,00 | Valor Total: R$ 631,80

Secretaria Municipal de Assistência Soda! [ Quantidade: 30,00 | VaiorTotal: R$ 70,20
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA IN NATURA I KG 4.100.00 . RS 4,06
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 2.000,00 | Valor Total: RS 8.120,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2.100,00 | VaiorTotal: R$ 8,526,00
TígDmTnõsÃ:-var-|eòãde- -feijã-o-vêí^e; I 1 ■ 200.00 I ^
TIPO: TIPO 1 _ ^ I

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | VaiorTotal: RS 1.186,00

VrtõrTÕtãídoLotV i ^R$43

IN NATURA

IN NATURA 200,00

RS 7,36

RS 4,30

RS 2,34

RS 5,93

RS 379,60

RS 960.00

' RS 1.324,80

I RS 1.634,00

RS 1.349.60

RS 702,00

RS 16.646,00

I RS 1.186,00

788,10

Lote 03-POLPAS

DescrIçSo Marca Unidade i Quant. Valor Unlt.

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
QUANTIDADES POR ÓR^O PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total: RS 6.564,00
Secretaria Municipal de Assistência Social l_Quanyade: 200.00 I VaiorTotal: RS2.188,00
7ÕL?Ã—Dé7 >r"uW~"tiPO; "c-AJÂ;T ^ 800,00 | RS 10.43
APRESENTAÇÃO: CONGELADA [ | | I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total: RS 6.258,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | VaiorTotal: RS 2.086,00
POLPA DE FRUTA; tIpÕ CAIU; | ^^^PRlÃ ^ KG 800,00 RS 10,66
APRESENTAÇÃO: CONGELADA ,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 600,00 1 Valor Total: fiS 6.396,00
Secretaria Municipal de Assistência SocialJ Quantidade: 200,00 | VaiorTotal: RS 2.132.00
WpÃ-DÍ-FRUTA; TIP^dõiÃBA VERMEÜHA; ^ I ,
APRESENTAÇÃO: CONGELADA _ , ^ ,
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiÒPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | VaiorTotal: RS 4.092,(K)
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | VaiorTotal: RS 1.023,00

DE FRUTA; TIPO: MANGA; 300,00 | RS3«
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

Quant.

ACEROLA;

Valor Unit.

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

800,00

800,00

800,00

300,00

RS 10,94

RS 10,43

R$10,66

RS 8,48

VaiorTotal

I RS 8.752,00

I RS 6.344.00

 I R$8.528.00

RS 5.115,00

 RS 2.544,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1-696,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 848,00
POLPA DE FRUTA, TIPO: " MARACUJÁ; | „ | j
APRESENTAÇÃO: CONGELADA , 1-200,00 RSl3.76 , RSl6
QUANTIDADÊS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 800,00 | Valor Total: RS 11-008,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 5.504,00
" Vaiof Total do Lote 1 R$ 49.795.00

1-200,00 RS 13,76 I RS 16,512.00

Valor Global Registrado R$ 119.228,80

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA. 25 de junho de 2026.

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICíARIA

UI.IS&CS REIS OUTRA

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS A^
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N9 10/2025

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n2 33.895.644/0001-44

ULISSES REIS DUTRA

RESPONSÁVEL LEGAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni 016/2026 - SEMUS

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nfi PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÒRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
OBJETO

VALOR TOTAL REGISTRADO

VIGÊNCIA INICIAL

VIGÊNCIA FINAL

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

2026.0428.001/2026 " "

009/2026 ~

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

R$ 119.228,80 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

25 de junho de 2026

25 de Junho de 2027

NOME:

LOGRADOURO

CIDADE

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de

Saneamento Básico

Praça Teixeira de Freitas, 72

Dom Pedro

CNPJ; i 11.415.535/0001-40

BAIRRO

ESTADO:

REPRESENTANTE: Andréia Vieira dos Santos Alves

Maranhão

CPF: I 045.XXX.XXX-06

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

ULISSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, 256

DOM PEDRO

(99) 9157-2720

ULISSES REIS DUTRA

CPF/CNPJ: 33.895,644/0001-44

BAIRRO: CAJUEIRO

ESTADO: MARANHÃO

E-MAIL: kelsondacontabllldadeiShotmall.com

CPF: 013.XXX.XXX-00

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Lote 01 - FRUTAS

Descrição Marca Unidade Quant. V

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL KG^ J80^_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: R$ 444,40

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade; 70,00 | Valor Total: RS 282,80
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROÜ^;APRESENTAÇÃ5n I 480,00
NATURAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 340,00 | Valor Total: R$ 948,60
Secretaria Municipal de Assistência ̂ iai | Quantidade: 140,00 | Valor Total: RS 390,60
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: |n naTURA KG 380 00
NATURAL [ I 1__|
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 240,00 | Valor Total: RS 1.329,60
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 140,00 | Valor Total: R$ 775,60

Quant.

MANTEIGA;
INNATÜRA

IN NATURA

IN NATURA

180,00

480,00

380,00

Valor Unit. Vator Total

RS 4,04 I R$727,20

RS 2,79 I RS 1,339,20

RS 5,54 I RS 2.105,20
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IN NATURA

INNATURA

IN NATURA

IN NATURA

400,00

280,00

580,00

230,00

180,00

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / 8ANANA; V
APRESENTAÇÃO: NATURAL NATURA KG ^ 400,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Vaior Total: RS 704,00
_Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 180,00 | Valor Total: RS 576,00
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA; ... „ I ^
APRESENTAÇÃO: NATURAL NATURA KG 600,00
QUANTIDADES POR ÒRQÀÕ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 i Valor Total: RS 1.216,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 608,00
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: | !
f^ATURAL NATURA KG 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total; RS 978,60
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total; RS 325,20

FRUTA;TIP0:LARANJAeAHIA/LARANJAUM6IGÒ; ' i T
APRESENTAÇÃO: NATURAL INNATURA I KG 580,00
QUANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 420,00 | Valor Total: RS 1.327,20

_^cret^r]^Municipal de Assi5têncja_^claJ | Quantidade: 160,00 | Valor Total: RS 505,60
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: |
NATURAL NATURA KG 230,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 393,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 i Valor Total: RS 209,60

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: | , , i
IN NATURA KG 180,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: RS 894,30
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total; RS 569,10

FRUTA; TIPO: MAÇÃ Fu'jí; APRESÍNTÃçÃÕ; I | | , ]
natural INNATURA KG 350,00 j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 1-290,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 150,00 | Valor Total: RS 967,50

FRUTA; TIPO; MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: , . ' | T
natural INNATURA KG 180,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: RS 715,00

_Secretaria_Municlpaí de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valer Total: RS 455,00
■  FRUTÂrírPol MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO:" | 4OO 00 !
NATURAL [
QUANTÍOADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTr ""
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 280,00 | Valor Total: RS 826,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 354,00

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO | | II [ IITI
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 280,00 | ValorTotal: RS 795,20

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 | ValorTotal: RS 340,80

I  300,00
"qüãntioades por órgão partícipãnte
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vaior Total: RS 678,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | ValorTotal: RS 339,00

"fRÜTaI tipo': maracujá AZEDO / MARACUJÁ | | H | HII
amarelo; APRESENTAÇÃO: NATURAL INNATURA KG 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

IN NATURA

180,00

400,00

400,00

300,00

280,00

RS 3,20 I RS 1.280,00

RS 3,04 I RS 1.824,00

RS 4,66 I RS 1,304,80

RS 3,16 I RS 1.832,80

RS 2,62 I RS 602,60

RS 8,13 I R$1.463,40

RS 6,45 I RS 2,257,50

RS 6,50 I R$1.170,00

RS 2,95 I RS 1.180,00

RS 2,84 1 RS 1.136,00

R$ 3,39 RS 1.017,00

R$4,88 I R$1.366.40
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Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Minfcipar de Saúds
CNP): n>4IS^S/OOOI-«)

PrtfaTtIxaíQ de Freitas.72,contra ■ Dom Pedro - MA

rnvoigfiA vc

DOM
PEDRO

PACOTE

580,00

880,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOU^ BRANCA ; IN NATURA | KG 580,00

QUANTIDADES PÒRÒRGÃO "pÃRTICIPAN"re
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 460,00 | Valor Total: RS 1.182,20
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 308,40

LEGUME IN NATUIIA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO" .7! I
6 SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL IN NATURA | PACOTE 880,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 560,00 | Valor Total: RS 1.135,80
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 320,00 | Valor Total: RS 649,60
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA | IN NATURA | KG | 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 210,00 | Valor Total: RS 871,50
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total: RS 290,50

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA T IN NAfÜ'^ | KG ] 700,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 570,00 | Valor Total: RS 1.065,90
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: y0,00 | Valor Total; RS 243,10
LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE ["Tn NATURÃn KG f 380,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃÒ PARTICIPANTE " ' ~
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total; RS 756,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 201,60
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE | IN NATURA | KG j 380,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 1.401,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 373,60
LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA/AIPIM | IN NATURA | KG | 600,00 [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 1.056,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200^0 | Valor Total: R$ 528,00
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE IN NATURA ; KG | 130.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 130,00 | Valor Total: RS 379,60

_LEG_UM^IN NATURA; TI^^PEPINO | IN NATURA | KG | 400,00
QUÃNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 310,00 | Valor Total: RS 744,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total; RS 216,00

LEGUME IN NATURA; TIP0:PIMENTÃ DE CHEIRO I IN NATURA j KG ~1 180,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00 i Valor Total: RS 883,20

^ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total: RS 441,60
_LÉgÜME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO verde j IN NÃnjRÃ~| KG | 380,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 1.290,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | VatorTotal: RS 344,00
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO ] IN NATURA ] KG | 280,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade: 220,00 | Valor Total: RS 1.060,40

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 60,00 | Valor Total: RS 289,20

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, | | ZT ' 17777
IN NATURA KG | 300,00

vcKüb ■

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 270,00 | Valor Total: RS 631,80

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 30,00 | ValorTotal: RS 70,20
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA | IN NATURA | KG _í _4.1£0,Ü0_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | ValorTotal: RS 8.120,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2.100,00 | Valor Total: RS 8.526,00

IN NATURA 300,00

RS 2,57 I RS 1.490,60

RS 2,03 RS 1.786,40

RS 4,15 I RS 1.162,00

RS 1,87 i RS 1.309,00

RS 2,52 I RS 957,60

RS 4,67 I RS 1.774,60

RS 2,64 R$1.584,00

RS 2,92 I RS 379,60

RS 2,40 i RS 960,00 !

RS 7,36l RS 1.324,80

RS 4,30 I RS 1.634,00

RS 4,82 I RS 1.349,60

RS 2,34 I RS 702.00

RS 4,06 I RS 16.646,00
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Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Minicipsl de Saúde
CNFS; 1U1S.S35/0001-40

taçaTeIxeire de FreitM.72, cantn - Oom Pedro • MA

DOM
PEDRO

LEGUMINOSA; VARIEDADE; FEUÃO VERDE; TIPO:
IN NATURA I KG 200,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R$ 1,186,00

Valor Total do Lote |

RS 5,93 j R$ 1-186,00

R$ 43.788,10

Lote 03 - POLPAS

Unidade Quant.

ACEROLA;

Descrição I Marca Unidade Quant. Va
FRUTA; TIPO? "aÒEROLa"; ̂

APRESENTAÇÃO: CONGELADA '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 j ValorTotal: RS 6.564,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 2.188,00
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÃ; APRESENTAÇÃO: | " | 800,00
CONGELADA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR^CIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal: RS 6.2S8,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 2.086,00
l^??E-FRUT?7fÍw7(5rurA7RESENTAÇA0: I | 800,00
CONGELADA | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal: RS 6.396,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 2.132,00

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; | p | 5OO 00
APRESENTAÇÃO: CONGELADA L__^ _ L__
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | ValorTotal: RS 4.092,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 1 Valor Total: RS 1.023,00

"pÕlVÍTFTTuTa; TIPO: MANGA; ' |
CONGELADA J , |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARUCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: RS 1.696,00
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade; 100,00 | ValorTotal: RS 848^00
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACuIâT] ? |" , 200 00
APRESENTAÇÃO: CONGELADA PRÓPRIA | KG 1.200,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico { Quantidade: 800,00 | ValorTotal: RS 11.008,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 5.504,00

Valor Total do Lote |

Va

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

800,00

800,00

800,00

500,00

300,00

1.200,00

lor Unit. ValorTotal

R$10,94 I RS 8.752,00

R$10,43 I RS 8.344,00

RS 10,66 I RS 8.528,00

RS 10,23 I RS 5.115,00

R$8,48 I RS 2.544,00

RS 13,76 I RS 16.512,00

1.795,00

Valor Global Registrado R$ 119.228,80

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 25 de junho de 2026.

PELAGERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N8 10/2025

ULISSES REIS DUTRA

CNPJ n2 33.895.644/0001-44

ULISSES REIS DUTRA

RESPONSÁVEL LEGAL
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rnEPEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

^  IxrâATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NB 016/2026-SEMUS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO U PREÇOS Nt 016/2026 - SEMUS

ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N9 PROCESSO DE CONTRATACAO:

OOALIOADE:

RGAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PARTICIPANTE(S)

BJETO:

ALOR TOTAL REGISTRADO:

ÍGENCIA INICIAL:

IGENCIA FINAL:

2026,0428.001/2026

009/2026

Preaão Eletrônico

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

RS 119.228,80 (cento e dezenove mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta
centavos)

25 de luntio de 2026

25 de junho de 2027

[DADOS DO ORGAO GERENCIADOR 1

NOME:
Secretana Municipal de Saúde de
Saneamento Básico

CNPJ: 11,415,535/0001-40

lyiGRADOURO: Praça Teixeira de Freitas, 72 BAIRRO: Centro

PdADE: |Dom Pedro Maranhão

IrEPRESENTANTE: Ándréia Vieira dos Santos Alves 045.xxx,xxx-06

IDAOOS do BENEFICIÁRIO |
teo SOCIAL:

NDEREÇO:

IDADE:

REPRESENTANTE

USSES REIS DUTRA

RUA DO CAJUEIRO, 256

DOM PEDRO

(99) 9157-2720

USSES REIS DUTRA

BAIRRO:

STADO:

-MAIL;

33.895.544/0001-44

;ajueiro

MARANHÃO

kel5ondacontabihdafle@hotrnail.com

ül3.xx*.«xx-00

DOS ITENS REGISTRADOS

SPECIFICACOES E ITENS DA ARP

ote 01-FRUTAS

I
Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

N NATURA KG 180,00 114,04 RS 727,20

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 ( Vaior Total: R$ 444,40
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 282,80

â
C LRTIFICAOO OHaTALMENTE
F COM CARtUBO DE TEMPO

www.famem.org.br 17/201
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'RUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

N NATURA <G 480,00 R$ 2,79 R$ 1.339,20

QUANTIDADES POR ORCAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidac

1 Quantidade: 340,00 | Valor Total: RS 948,50
le: 140,00 1 ValorTotal: RS 390,60

FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

IN NATURA KG 1380,00 R$ 5,54

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidac

1 Quantidade: 240,00 | ValorTotal: RS 1,329,6'
le: 140,00 [ Valor Total: RS 775,60

.tí
V

FRUTA: TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA:

APRESENTAÇÃO: NATURAL
IN NATURA KG 400,00 R$ 3,20 RS 1.280.00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total: RS 704,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 180,00 1 Valor Total: RS 575,00 '

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA:

APRESENTAÇÃO: NATURAL
IN NATURA KG 600,00 R$ 3,04 RS 1.824,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Totc
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 500,OC

il: R$ 1.216,Oi
)

0

=RUTA: TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

N NATURA KG 280,00 RS 4,66 H$ 1.304,80

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total: R$ 978,60
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 j Valor Total: R$ 326,20

=RUTA, TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO:
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 580,00 R$3,16 R$ 1.832,80

pUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
[secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 420,00 | Valor Totc
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total; R$ 505,6C

il: RS 1.327,21

)

D

■FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

N NATURA 230,00 R$2,62 R$ 602,60

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
[Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 150,00 | Valor Totc
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 209,60

il:R$ 393,00

FRUTA: TIPO: LIMÃO SiaUANO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

IN NATURA KG 180,00 R$ 8,13 RS 1.453,40

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Total: R$ 894,30
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 | ValorTotal: R$ 569,10
IFRUTA; TIPO; MACA FUH: APRESENTAÇÃO: NATURAL ||IN NATURA 1IKG 1350,00 |R$ 6,45 |R$ 2.257,50
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal: R$ 1.290,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 150,00 1 Valor Total: RS 967,50
=RUTA; TIPO: MAÇA VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

IN NATURA KG 180,00 R$ 6,50 RS 1,170,00

QUANTIDADES POR ORCAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 110,00 | Valor Totc
Secretaria Municipal de /vssistêncla Social j Quantidade: 70,00 1 Vator Total: RS 455,00

il: RS 715,00

FRUTA: TIPO: MAMAO HAVAÍ: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

IN NATURA KG 400,00 R$ 2,95 RS 1.180,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 280,00 | ValorTotal: RS 826,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 120,00 1 Valor Total: R$ 354,00
FRUTA: TIPO: MAMAO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL IN NATURA KG iaOO.OO R$ 2.84 R$ 1,136,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico J Quantidade: 280,00 | ValorTotal; R$ 795,20
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 120,00 | Valor Total: R$ 340,80
FRUTA: TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

IN NATURA 300,00 R$ 3,39 RS 1.017,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 [ Valor Total: R$ 578,00
Secretaria Municioa! de Assistência Social 1 Quantidade: 100,00 j Valor Total: R$ 339,00
rRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA
4MAREL0: APRESENTAÇÃO: NATURAL IN NATURA KG 280,00 3$ 4,38 RS 1,366,40

UANDDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 210,00 | Valor Total: RS 1.024,80

ecretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 70,00 | Valor Total: R$ 341,60

â CERTIFICAOO DIWTALMENTE
e COM CMIMBOOE TEMPO

www.famem.org.br 18/201



DIÁRIO OFICIAL

DOS municípios
SáO LUÍS, QUARTA • 01 DE JULHO DE 2026 ' VOL. 20, N9 3884/2026

ISSN 2763-860X

N NATURA

N NATURA

N NATURA

FRUTA; TIPO' MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO.
ATURAL

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total: R$ 810,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 380,00 I Valor Total, R$ 615,60

RUTA; TIPO: MELÃO GAUA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 160,00 | Valor Total: R$ 736,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 90,00 | Valor Total: R$ 414,00

FRUTA: TIPO: UVA THOMPSON: APRESENTAÇÃO:
ATURAL

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 210,00 | Valor Total; R$ 1.848,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 | Valor Total: R$ 616,00

alor Total do Lote

R$ 1.425,60

m

R$ 2.464,00 --

S 25.645,70

uant.

1200,00

Lote 02 - LEGUMES

escricào Marca lUnIdade

LEGUME IN NATURA: TIPO: AB080RA MORANGA |IN NATURA |<G
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 180,00 | Valor Total: R$ 363,60
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade 20,00 | Valor Total R$ 40,40

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABQBORA PAULISTA IN NATURA KG 1200,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

.ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ] Quantidade: 180.00 | Valor Total: RS 383,40
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade' 20,00 1 Valor Total: R$ 42,60
-EGUME IN NATURA, TIPO ABOBRINHA ITALIANA |IN NATURA |KG |400,OQ

2, QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
àecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 290,00 ] Valor Total: RS 875,80
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total. R$ 332,20

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA IN NATURA KG 1350,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total; R$ 1.062,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 50,00 1 Valor Total; R$ 177,00

alor Unít.

R$ 2,13

R$ 3,54

IIN NATURAEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade; 480,00 | Valor Total RS 1.243.20
ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 50,00 | Valor Total: RS 129,50

LEGUME IN NATURA, TIPO: ALFACE CRESPA IN NATURA IKG 1280,00

UANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total: R$ 07 7,80
ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 60,00 | Valor Total: RS 239,40

LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA DOCE IN NATURA IKG 1480,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 1,036.00
ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 80,00 | Valor Total: RS 207,20

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA INGLESA IN NATURA KG BOO.OO

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ] Quantidade. 400,00 | Valor Total: RS 1.000,00
ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 100,00 | Valor Total: R$ 250,00

RS 2,59

IN NATURA 13EGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
iecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 480,00 | Valor Total: RS 1,060,80
ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 100,00 | Valor Total: R$ 221,00

EGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA BRANCA IN NATURA «G 1580,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 460,00 1 Valor Total: RS 1.182,20
ecretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 120,00 | Valer Total; RS 308,40

-EGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E

SALSA 120 GRAMAS: APRESENTAÇÃO NATURAL

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 560,00 | Valor Total: RS 1,136,80
secretaria Municipal de Assistência Social i Quantidade: 320,00 | Valor Total: RS 649.60

N NATURA

RS 2,21

(IN NATURA-EGUME IN NATURA; TIPO CEBOLA ROXA
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade- 210,00 | Valor Total; RS 871.50
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 70,00 I Valor Total: RS 290,50

RS 4,15

LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA IIN NATURA IKG POO.OO IRS 1.87

UANTIDADES POR ORGÂO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 570,00 | Valor Total; RS 1.065,90
ecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade. 130,00 I Valor Total: R» 243,10

alor Total

RS 404,00

RS 426,00

IRS 1.208,00

R$ 1.239,00

IRS 1.372,70

fl$ 1,117,20

IRS 1.243,20

|RS 1,250,00

IRS 1,281,80

|R$ 1,490,60

RS 1,786,40

R$ 1.162,00

IRS 1.309,00

â
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I NATURALEGUME IN NATURA: TIPO: CHUCHU VERDE

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal ae Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 756,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade. 80,00 I Valor Total: RS 201,60

RS 2,52

IIN NATURA

-EGUME IN NATURA, TIPO MAXIXE |IN NATURA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 1.401,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 373.60

R

LEGUME IN NATURA, TIPO, MANDIOCA / AIPIM

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total: RS 1.056.00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 200,00 I Valor Total. RS 528,00

LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE IN NATURA KG 130,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 130,00 | Valor Total: RS 379,60

LEGUME IN NATURA; TIPO PEPINO IN NATURA IKG MOO.OO

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 310,00 | Valor Total: RS 744,00
ecretarla Municipal de Assistência Social I Quantidade: 90,00 | Valor Total: fi$ 216,00

LEGUME IN NATURA, TIPO.PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA KG 180,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretana Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 863,20
ecretarla Municipal de Assistência Social | Quantidade. 60.00 | Valor Total: RS 441,60

LEGUME IN NATURA; TIPO PIMENTÃO VERDE llN NATURA IKG 380,00

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Total: RS 1,290,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 344,00

N NATURALEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 220,00 | Valor Total: RS 1.060,40
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade. 60,00 1 Valor Total: RS 289,20

S 4,67

RS 2,92

RS 7,36

|R$ 2,34LEGUME IN NATURA; T|PO:REPOLHO BRANCO, VERDE1IN NATURA

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade. 270,00 | Valor Total: RS 631.80
■ecretarla Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 70,20

LEGUME IN NATURA: TIPO: TOMATE SALADA IN NATURA KG 14,100,00 R$4,06
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretarla Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000.00 | Valor Total: R$ 8.120,00
ecretarla Municipal de Assistência Social | Quantidade: 2.100,00 I Valor Total: RS 3.526,00

LEGUMINOSA. VARIEDADE. FEIJÃO VERDE, TIPO: TIPO fj^yuRA

RS 957,60

IRS 1.584,00

IRS 379,60

RS 960.00

RS 1.324,80

|R$ 1.634,00

IRS 1.349,60

|R$ 702,00

Rs 16-646,00

RS 1.186,00

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
ecretana Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 1 Valor Total: RS 1.106,00

II
li

alor Unit.
Lote 03 - POLPAS

Descrição iMarca Unidade
POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA, APRESENTAÇÃO: IQM
CONGELADA 1 '■- | | ]

3  QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 6.564,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 I Valor Total: RS 2.188,00
>OLPA DE FRUTA; TIPO CAJA: APRESENTAÇÃO:
"ONGELADA

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 600,00 | Valor Total: R$ 5,258,00
ecretana Municipal de Assistência Social | Quantidade; 200,00 | Valor Total: R$ 2.086,00
OLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU, APRESENTAÇÃO, Lqq.OO R$ 10,66

■QNGELAOA L
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

iecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total: R$ 6 396,00
■ecretana Municioal de Assistência Social 1 Quantidade; 200,00 | Valor Total: RS 2.132,00

^OLPA DE FRUTA: TIPO: GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

6  QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 400,00 | Valor Total: RS 4.092,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 I Valor Total: RS 1.023,00

PRÓPRIA

OLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

lUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total: R$ 1.696,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 100,00 I Valor Total. RS 848,00

alor Total

ROPRIA

Ir$ 8.752,00

RS 8.344,00

RS 8.528.00

RS 5.115,00

IrS 2.544,00

â ( E RTIFfC AOO OlGlTALME MTE
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=OLPA DE FRUTA: TIPO: MARACUJA; APRESENTAÇÃO I, -,n„ U
CONGELADA jPROPRIA |KG |1,200,00 |R'

3  QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 800,00 | Valor Total; R$ 11.008,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 400,00 ] Valor Total: R$ 5,504,00

$

aior Total do Lote »

 13,76 R$ 16,512,00

S 49.795,00

aior Global Reaistrado

Dom Pedro - MA, 25 de junho de 2026,

ASSINATURAS

$ 119.228,80

ELA GERENCIADORA

NDREIA VIEIRA 005 SANTOS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Ns 10/2025

■pela BENEFICIARIA

luLISSES REIS DUTRA
CNPJ n9 33,895.644/0001-44KLISSES REIS OUTRA

ESPONSAVEL LEGAL

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: f793dbla47c39227738df7a8a576e0b7

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 017/2026 - SEMAFIN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 017/2026 • SEMAFIN

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NS PROCESSO DE CONTRATAÇAO:
MODALIDADE:

RCAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PARTICIPANTE(S):

BJETO:

ALOR TOTAL REGISTRADO:

ICENCIA INICIAL;

IGENCIA FINAL:

026,0105,002/2026
07/2026

Preqão Eletrônico
ecretaria Municipal de Administração e Finanças
ecretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Registro de preços para o fornecimento de computadores e materiais de informática

estinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/NA,
R$ 958.500,00 (novecentos e cinqüenta e oito mil e quinhentos reais)
30 de lunho de 2026
30 de junho de 2027

ADOS DO ÓRGÀO GERENCIADOR

OGRADOURO:

Secretaria Municipal de Administração e
finanças ISNPJ: 36,137,293/0001-30

iPraça Teixeira de Freitas, 72 BAIRRO: Centro

Dom Pedro ESTADO: Maranhão

REPRESENTANTE; Kònia Lúcia Lopes Feitosa Machado 282,)(xx,x*x-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

IDADE:

ONTATO:

REPRESENTANTE;

K INFO DISTRIBUIDORA LTDA

RUA SAG RAIMUNDO, 579

UNTUM

99) 9141-1338

ANIO ALVES COELHO

PF/CNPJ:

BAIRRO:

ESTADO:

E-MAIL;

11,492,482/0001-60

"ENTRO

ARANHÁO

lknetinf@hutmail,com
21,XXX,XXX-87

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Lote 01 •. COMPUTADORES E NOTEBOOKS

Item 1 Descrição Marca lUnldade 1 Quant. Valor Unit. IValor Total
COMPUTADOR CORE 13 lin GERAÇAO. 4GB 0084,
256 GB S5D, MONITOR 19 FULL HD

5ET/73745 32,00 RS 1,726,48

UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
lecretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 12,00 | Valor Total: R4 20.717,76
•ecretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 13,811,84
ecretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade 12,00 I Valor Total: RS 20,717,76

â rfRTlFCAOO OfOITAlMENTE
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Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no pncp Entrar

# > Atai

Ata n° 016-SEMUS/2026

Uiiima atuaüzaçào 01/07/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão; FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 01/07/2026 Data de assinatura: 25/06/2026

Vigência: de 25/06/2026 a 25/06/2027

Id ata PNCP: 11415535000140-1-000003/2026-000001 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

ifeontratação PNCP: 11415535000140-1-000003/2026
Possibilidade de Adesão: Não

Objeto:

Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

Órgãos/Entidades Contratos Arquivos Histórico

órgão/Entidade ; Unidade Compradora :

Gerencladora 1L415.535/0001-40 • FUNDO MUNCIPAL DE 883 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SAÚDE DE DOM PEDRO-MA DOM PEDRO/MA

Exibir. 10 ^ ' 1-ldelitens Página: 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos

administrativos abarcados pelo novel diploma,

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n°
10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a

compor o aludido comitê


